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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. COMPETE À JUSTIÇA COMUM DOS ESTADOS 
APRECIAR E JULGAR AS AÇÕES ACIDENTÁRIAS, QUE SÃO 
AQUELAS PROPOSTAS PELO SEGURADO CONTRA O 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, VISANDO AO 
BENEFÍCIO, AOS SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS E ÀS 
RESPECTIVAS REVISÕES CORRESPONDENTES AO 
ACIDENTE DO TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501/STF 
E DA SÚMULA 15/STJ. RECURSO PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, a e c, 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TJ/MT, assim ementado (fls. 
215-216):

AGRAVO INTERNO - APELAÇÃO - PRETENSÃO AO 
RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DECORRENTE 
DE ACIDENTE DE TRABALHO - VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA 
INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS - 
COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL DA 
FAZENDA PÚBLICA - TESE FIXADA EM SEDE DE INCIDENTE DE 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS PELA, SEÇÃO DE 
DIREITO PÚBLICO (TEMA Nº 1) - OBSERVÂNCIA - 
NECESSIDADE. PRESENÇA DE AUTARQUIA FEDERAL NA LIDE - 
IRRELEVÂNCIA. REMESSA DOS AUTOS À. TURMA RECURSAL 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
POSSIBILIDADE.
Aplica-se a tese fixada em sede de incidente de resolução de demandas 
repetitivas pela Seção de Direito Público (Tema n. 1), que estabeleceu a 
competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública para 
processar e julgar as causas de valor inferior a sessenta (60) salários 
mínimos, independentemente da complexidade dá matéria e da necessidade 
de prova pericial.
A simples,presença de autarquia federal na lide não é suficiente para 
afastar a aplicação da Lei n° 12.153, de 22 de dezembro de 2009, por se 
cuidar de causa relacionada a acidente de trabalho.
Ademais, possível é .a remessa dos autos à Turma Recursal dos Juizados 
Especiais do Estado de Mato Grosso para' julgar o recurso, bem como 
analisar eventual necessidade de anulação da sentença, para que o juízo 
competente profirá outra, acaso assim entenda.
Recurso não provido.

O recorrente sustenta ofensa aos artigos 5°, II, da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 8° 
da Lei n. 9.099/95 e art. 30 da Lei n. 10.259/2001 e dissídio jurisprudencial, ao 
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argumento de que há  impossibilidade da autarquia federal figurar no pólo passivo em 
ações que tramitem perante o Juizado Especial Estadual, e, em razão disso, a 
incompetência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública Estadual (e respectivas Turmas 
Recursais) para o julgamento de ações previdenciárias decorrentes de acidente do 
trabalho em que o INSS figure como parte.

Sem contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 260-262.
Contam os autos, que a autora ajuizou ação contra o INSS, objetivando o 

restabelecimento do auxílio doença acidentário e, caso seja constatado a sua 
impossibilidade de reabilitação, a conversão em aposentadoria por invalidez com 
deferimento de tutela antecipada.

Em primeira instância a ação foi julgada procedente o pedido formulado na 
inicial para conceder a aposentadoria por invalidez ao segurado, por entender estar 
configurada a sua inaptidão definitiva para o exercício de função laborativa, com efeitos 
financeiros a partir de  30/5/2010. Ainda, concedeu a tutela antecipada, pelo que ordeno a 
imediata intimação da parte requerida para o seu imediato cumprimento (fls. 138-144).

O Tribunal do Estado de Mato Grosso, declinou a competência para a Turma 
Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso para julgar o recurso, bem 
como analisar eventual necessidade de anulação da sentença, para que o juízo competente 
profira outra, acaso assim entenda.

É o relatório. Passo a decidir.
A controvérsia a ser dirimida no presente recurso especial está em decidir se os 

Juizados Especiais da Fazenda Pública Estadual e respectivas Turmas Recursais podem 
julgar ações previdenciárias decorrentes de acidente do trabalho em que o INSS figure 
como parte.

Com razão o recorrente.
De fato, a Lei n. 12.153/2009, em seu art. 5º, II, ao dispor sobre os processos em 

trâmite nos Juizados Especiais da Fazenda Pública, consigna:
Art. 5º.  Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 
II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os 
Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públicas a eles 
vinculadas.

Como visto, não há no dispositivo legal previsão para os entes federais, tal como 
o INSS, figurar no pólo passivo em processo de competência do Juizado Especial da 
Fazenda Pública, tal como ocorre na hipótese. Igualmente o parágrafo único do art. 9º do 
Provimento 2.203/2014 do Conselho Superior da Magistratura estabelece:

Art. 9º. Em razão do decurso do prazo previsto pelo artigo 23 da Lei 
12.153/2009, a competência dos Juizados da Vara da Fazenda é plena, nos 
termos do artigo 2º, § 4º, do referido diploma legal.
Parágrafo único: A União e suas autarquias, inclusive o INSS, não poderão 
ser partes nos Juizados Especiais Estaduais ou nos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, em razão do que dispõem os artigos 8º, da Lei 9.099/95, e 
5º, da Lei 12.153/2009, devendo as ações derivadas do § 3º do artigo 109 da 
Constituição Federal, assim como as ações acidentárias comuns, ser 
processadas e julgadas pelas Varas da Justiça Comum.

Além disso, nos termos do que dispõe a parte final do artigo 109, I, da 
Constituição Federal e as Súmulas 15/STJ e 501/STF, compete à Justiça Estadual 
apreciar o pedido de concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de 
acidente ou moléstia do trabalho. Nesse sentido orienta-se a jurisprudência desta Corte 
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Superior de Justiça, confiram-se:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXEGESE DO ART. 129, 
II, DA LEI N. 8.213/91. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO E CAUSA DE 
PEDIR. INTERPRETAÇÃO DO ART. 329 do CPC/15. PLEITO DE 
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. Súmulas 15/STJ e 501/STF. 
1. Consoante o disposto no art. 129, II, da Lei n. 8.213/91, os litígios e 
medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados, "na 
via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal", cujo 
regramento se acha em compasso com a previsão constante do art. 109, I, 
da CF, segundo a qual compete à Justiça federal o julgamento das "causas 
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto 
as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 
à Justiça do Trabalho". 
2. "Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 
acidente do trabalho" (Súmula 15/STJ); "Compete à Justiça Ordinária 
Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 
acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas 
autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista" (Súmula 
501/STF). 
3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a competência para julgar as 
demandas em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve 
ser determinada em razão do pedido e da causa de pedir, cujos elementos 
identificadores da ação não poderão ser modificados após o saneamento, 
nos precisos termos do art. 329, II, do CPC/15. 
4. No caso concreto, conforme se extrai da petição inicial, nela se postula a 
concessão de benefício de origem acidentária (auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez), em virtude de alegado acidente de trabalho. 
5. Como já assentado por esta Corte, "a questão relativa à ausência de nexo 
causal entre a lesão incapacitante e a atividade laboral do segurado, 
embora possa interferir no julgamento do mérito da demanda, não é capaz 
de afastar a competência da Justiça Estadual para processar as demandas 
em que o pedido formulado diz respeito a benefício previdenciário 
decorrente de acidente de trabalho, como é o caso dos autos" (REsp 
1.655.442/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
18/4/2017).

6. Recurso especial do INSS provido para se reconhecer, no caso concreto, 
a competência da Justiça Estadual.(REsp 1843199/MG, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2019, DJe 
12/12/2019) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA 
FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
OU AUXÍLIO-DOENÇA, DECORRENTES DE ACIDENTE DE 
TRABALHO. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. TRABALHADOR 
AUTÔNOMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 
I. Na linha dos precedentes desta Corte, "compete à Justiça comum dos 
Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas 
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao 

Documento: 108256234 Página  3 de 4

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Código de Controle do Documento: 74C4D7B6-6470-45F8-96CB-9C3FF5218790



Superior Tribunal de Justiça

benefício, aos serviços previdenciários e respectivas revisões 
correspondentes ao acidente do trabalho (grifo nosso) Incidência da Súmula 
501 do STF e da Súmula 15 do STJ" (STJ, AgRg no CC 122.703/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
de 05/06/2013) 
II. É da Justiça Estadual a competência para o julgamento de litígios 
decorrentes de acidente de trabalho (Súmulas 15/STJ e 501/STF). 
III. Já decidiu o STJ que "a questão referente à possibilidade de concessão 
de benefício acidentário a trabalhador autônomo se encerra na competência 
da Justiça Estadual" (STJ, CC 82.810/SP, Rel. Ministro HAMILTON 
CARVALHIDO, DJU de 08/05/2007). Em igual sentido: 
STJ, CC 86.794/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
TERCEIRA SEÇÃO, DJU de 01/02/2008. 
IV. Agravo Regimental improvido. (AgRg no CC 134.819/SP, Rel. Min. 
Assusete Magalhães, Primeira Seção, DJe 5/10/2015) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO 
ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 
ACIDENTE DE TRABALHO. ENTENDIMENTO REFORMULADO 
PELA 1ª SEÇÃO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
SÚMULAS 501/STF E 15/STJ. PRECEDENTES DO STF E STJ. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO 
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações 
acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social, visando ao benefício, aos serviços 
previdenciários e respectivas revisões correspondentes ao acidente do 
trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF e da Súmula 15 do STJ. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 122.703/SP, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 5/6/2013) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO 
TRABALHO. 
Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do 
respectivo benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela 
Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz 
de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP. (CC 
124.181/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Seção, DJe 1º/2/2013) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial, para reconhecer a 
competência da Justiça Estadual, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de prosseguir no julgamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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